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[bookmark: _Hlk9892356]RESUMO

[bookmark: _Hlk9638937]As propostas de redução da maioridade penal, trazidas ao Congresso Nacional nos últimos anos, tem ganhado a simpatia da população leiga no assunto, haja vista, a divulgação feita pela mídia de fatos envolvendo os adolescentes. Por isso o presente artigo em um primeiro momento explana sobre o contexto histórico das leis que que antecederam o ECA na tentativa de garantir a proteção da criança e do adolescente; as mudanças legislativas ocorridas ao longo dos anos. Em seguida traz uma abordagem sobre os menores em conflito com a lei, o conceito e a natureza jurídica existente no ECA do termo ato infracional, logo após as opiniões favoráveis e desfavoráveis a respeito das PECs sobre a maioridade penal. Sendo assim, para a realização da pesquisa, foi utilizado o método de abordagem dedutivo, com pesquisas bibliográficas,  Concluindo que, apesar do clamor da sociedade e das várias tentativas de aprovação das PECs sobre a redução da maioridade penal, esta ainda não foi aprovada pelo fato de contrariar as cláusulas pétreas no art. 60, §4º, IV da Constituição, o ECA e os principais Tratados Internacionais em que o Brasil faz parte. 

[bookmark: _Hlk8936051]Palavras-chave: Maioridade penal. Menor infrator. Criminalidade juvenil. Inimputabilidade. Criança e adolescente.


ABSTRACT


The proposals to reduce the age of criminality, brought to the National Congress in recent years, have won the sympathy of the lay population on the subject, given the media disclosure of facts involving adolescents. For this reason, this article first explains the historical context of the laws that preceded the Statute of the Child and Adolescent in an attempt to guarantee the protection of children and adolescents; the legislative changes that have taken place over the years. It then brings an approach on minors in conflict with the law, concept and legal nature in the ECA of the term infractional act, soon after the favorable and unfavorable opinions regarding the Constitutional Amendment Projects on the criminal majority.Therefore, the method of deductive approach, with bibliographical research, was used to carry out the research, concluding that, despite the clamor of the society and the various attempts to approve the PECs on the reduction of the penal age, this has not yet been approved by the contrary to the stony clauses in art. 60, §4, IV of the Constitution, the Statute of the Child and Adolescent and the main International Treaties in which Brazil is a part.
Key-words: Criminal majority. Minor offender. Juvenile crime. Incomputability. Child and teenager.

1 INTRODUÇÃO

[bookmark: _Hlk525110393]	O presente artigo pretende trazer um estudo acerca das propostas de redução da maioridade penal, o que no país, há tempos vem sendo discutido sobre essa problemática relacionada com a redução da maioridade penal e a prática de crimes (atos infracionais, o que segundo o ECA em seu art. 103, diz que: Considera-se ato infracional, a conduta descrita como crime ou contravenção penal) por adolescentes. Portanto, este estudo se propõe a trazer uma abordagem jurídica sobre as questões relacionadas à redução da maioridade penal no Brasil, dando ênfase ao que é posto pela mídia, como também, da delinquência no meio juvenil, praticada por adolescentes entre os doze e dezoito anos de idade, tutelados pelo do Estatuto da Criança e do Adolescente, em função da inimputabilidade penal.
	Sendo assim, este artigo buscou desenvolver sobre o contexto histórico e jurídico acerca dos direitos da criança e do adolescente, traçando uma linha temporal sobre a evolução das principais leis anteriores ao Estatuto da Criança e do Adolescente, desde a criação do Juizado de Menores até a criação do ECA.
	A relevância de tal assunto, está no motivo de envolver crianças e adolescente, e por serem o futuro da nação e também por estes estarem em um período de desenvolvimento e aprendizado, merecendo uma política baseada no princípio da proteção integral, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal de 1988. 
	Por fim será feita uma abordagem, acerca da delinquência praticada pelos menores e mostrando as garantias concebidas com a criação do ECA e corroborando com as conquistas que foram implantadas pela Lei nº 8.069/90,  
	A problemática da questão trazida no presente artigo, se baseia na possibilidade ou não de aprovação da redução da maioridade penal, haja visto o artigo 228 da Constituição Federal que diz: Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial.
	Trata-se de uma revisão bibliográfica que analisa as questões acerca da delinquência infanto-juvenil e a redução da maioridade penal, e os mecanismos de proteção no Estatuto da Criança e do Adolescente, para tanto, foi realizada uma busca eletrônica por artigos científicos, fazendo a busca nas seguintes palavras-chave no primeiro momento da pesquisa: Maioridade penal; Menor infrator; Criminalidade juvenil; Inimputabilidade; Criança e adolescente.
	Tendo como método de abordagem, o dedutivo, uma vez que irá partir de uma situação geral para uma específica, ou seja, como se chegou ao modelo de proteção previsto no ECA nos dias atuais, comparado aos que eram adotados em leis anteriores. Desta forma, este trabalho de pesquisa tem também a ideia de, após analisadas as informações trazidas, fazer um estudo comparativo no que diz respeito a redução da maioridade penal.
	O universo do estudo foram os artigos científicos de estudos de caso, revisões sistemáticas e integrativas, dentre outras pesquisas existentes nas bases de dados. A população foi formada por artigos científicos encontrados através do cruzamento dos descritores e, após aplicabilidade dos critérios de inclusão e exclusão.

[bookmark: _Hlk4971702]2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DAS LEIS DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

	As questões acerca da redução da maioridade penal, sempre que discutidas, trazem muita polêmica, uma vez que existe o envolvimento de menores, e estes por sua vez têm seus direitos garantidos e tutelados pela Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Mas nem sempre foi assim. 
	Pois de acordo com Lorenzi (2009), no século XX, em meados de 1543 não existiam no Brasil, políticas sociais de proteção para as crianças e os adolescentes, os mesmos eram entregues aos cuidados da Igreja Católica, como a exemplo das Santas Casas de Misericórdia, que eram uma irmandade que cuidavam dos doentes, órfãos e desprovidos. Estas instituições adotavam um modelo vindo da Europa, denominado sistema de Roda dos Expostos, que tinha o objetivo de amparar as crianças abandonadas, como também recolher os donativos.  
	Esta Roda funcionava da seguinte maneira, tinha um formato de um cilindro, o qual ficava em um local, como se fosse uma janela, onde as mães que queriam abandonar suas crianças, mas permanecerem no anonimato, devido aos rigorosos padrões morais da época, onde a sociedade e as famílias nesse tempo, não permitia que houvesse em seu meio, mães solteiras.  
	Em suas palavras, Marcílio (1998), corrobora que o abandono de crianças, mesmo se tratando de um problema de épocas mais remotas, continua nos dias de hoje, sendo uma prática presente e que sua discussão se torna importante, haja visto o grande número de crianças, ainda em situação de abandono, por parte daqueles que deveriam protege-los. 
Já para Gomes e Adorno (1991) esses abandonos aconteciam das mais variadas formas, seguindo sempre um modelo da época histórico-cultural, ou seja, a criança sempre era vista numa posição secundária na casa e na sociedade, sem nenhum destaque, e mesmo com a morte das mesmas, não era algo trágico como nos dias de hoje e sim uma espécie de libertaç0ão, sendo estas intituladas de anjos, como dizia a crença da Igreja Católica na época.
	Como o passar dos tempos esta situação se agravava cada vez mais, foi então que começaram a surgir as primeiras leis que tinha o objetivo de tentar contornar esses problemas. Conforme relata Lorenzi (2009), a criação do Juizado de Menores, foi o marco inicial tendo como primeiro juiz da infância, José Cândido de Albuquerque Mello Mattos, o qual foi autor do projeto que depois se tornaria o Código de Menores, que tinha como preceito fundamental o direito e a proteção de crianças e adolescentes, onde popularmente ficou conhecido como Código Mello Mattos. 
	A criação do Código de Menores, (Decreto nº 17943-A, de 12 de outubro de 1927) de acordo com o Portal Brasil e Agencia Senado (2015), se deu após muitas polêmicas, e eclodiu com um fato onde um menino conhecido por Bernardino, de apenas 12 anos de idade, que era engraxate nas ruas do Rio de Janeiro, e que ao se irritar com um cliente, que se negava a pagar por seus serviços, jogou tinta no mesmo, onde esse fato resultou em quatro semanas na prisão, sendo o garoto brutalmente violentado por 20 adultos e desta forma ficando o menino muito machucado.
	Além disso ainda de acordo com o Portal Brasil e a Agencia Senado (2015), após esse fato alguns repórteres de um jornal encontraram o menino numa Santa Casa nesta situação, e ao divulgar tal episódio criou-se uma polémica nas ruas, a qual chegou ao Congresso Nacional e ao Palácio do Catete, a sede do Governo Federal, que com toda esta repercussão no dia 12 de outubro, o dia da criança, o Presidente da República Washington Luis assinou o código de Menores, que foi a primeira legislação voltada para a infância e adolescência no país e que a partir dessa data apenas o maiores de 18 anos poderiam ser criminalmente responsabilizados e encarcerados.
	Deste modo, o Portal e a Agencia Senado (2015), relata que o Código de Menores proibiu o uso do sistema das rodas dos expostos, que a partir de então, as crianças deveriam ser entregues diretamente as pessoas da Santa Casa, sendo ainda necessário fazer o registro da criança, contudo, a mãe ainda poderia permanecer no anonimato.
	Entretanto, Lorenzi (2009) menciona que esse código não era endereçado a todas as crianças, pois ele definia a quem a lei se aplicava, ou seja, que somente aquelas que viviam em situação irregular, ou na delinquência, pois ele estabelecia as diretrizes a serem seguidas, como o trabalho infantil, a tutela, a delinquência e a liberdade vigiada. O juiz nessa época era revestido de muito poder, haja visto que os destinos de muitas crianças e adolescentes ficava a mercê do julgamento e ética desses juízes.
	Nesse sentido, Pereira (2000), diz que no ano de 1942, surge então, o Serviço de Assistência ao Menor (SAM), que era um órgão do Ministério da Justiça, o qual funcionava como um sistema penitenciário para os menores de idade, e que realizava um trabalho correcional-repressivo, tendo assim um tratamento diferenciado, se fosse menor infrator seria colocado em um reformatório ou casas de correção, ao passo que o menor carente ou abandonado ficavam em patronatos agrícolas e escolas de aprendizagem de ofícios urbanos.
	Segundo Lorenzi (2009), em 1950 foi aberto o primeiro escritório do UNICEF no Brasil, na cidade de João Pessoa, capital da Paraíba, e que teve como seu primeiro projeto a adoção de medidas protetivas à saúde das crianças e das gestantes. Ao passo que o Serviço Assistência ao Menor (SAM), passou a ser visto pela sociedade, como, repressivo e desumanizado, sendo conhecido segundo as pessoas da época como “universidade do crime”.
	O período do governo do militar, conhecido como um tempo onde houve um autoritarismo por parte do Estado onde muitos direitos dos cidadãos foram restringidos, a exemplo das liberdades de opinião e expressão, como vários outros, para os menores de idade, foi um pouco diferente, houve nessa época duas grandes conquistas, a (Lei 4.513/64) que instituiu a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM) e o Código de Menores de 1979, (Lei 6.697/79), Em suas palavras Lopes et al (2006) discorre que:
A ideia da criança como sujeito de direitos é muito recente e tem sido lento e complexo o processo de conquista desses direitos, para o qual concorreram, no âmbito internacional, a Declaração de Genebra sobre os Direitos da Criança (1924) e a Declaração Universal dos Direitos da Criança (1959), revista e ampliada na Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança (1989: resolução L.44 da Assembleia Geral).

	Entre os anos de 1988 e 1990, como bem salienta, Vogel (1995), houve uma grande mobilização voltada para a criação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), onde o mesmo foi sancionado em 13 de julho de 1990, (Lei Federal nº 8.069/90) e passou a vigorar três meses depois do corrente ano, mais precisamente em 14 de outubro de 1990.
	Sendo assim, todas as crianças e adolescentes passaram a ter seus direitos garantidos, passando a serem vistos como sujeitos de direitos e não mais meros objetos (art. 227 da Constituição Federal de 1988).

3 O ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI E AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO ADOTADAS PELO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

	O tema adolescência em conflito com a lei, como frisa Waiselfisz (2011), sempre foi um assunto bastante discutido nos vários âmbitos da sociedade, tendo este, tomado grandes proporções nos últimos tempos, haja vista a centralização gerada na esfera sócio-política. A maioria destas discussões, tem associado a juventude das periferias às grandes ondas de violência e criminalidade, e essa associação tem sido recorrente. 
	Ainda em consonância com Waiselfisz (2011), estima-se que a juventude brasileira das classes sociais mais baixas, são a parcela que mais sofre e morre em virtude da violência, e as mortes desses jovens em sua grande maioria acontecem por causas externas; por exemplo acidentes, doenças, entre outros. O autor ainda que, esses adolescentes, ora aparecem como os vilões, ora como as vítimas, dividindo assim a opinião pública.
	Em suas palavras, Rizzini (1997) argumenta que a preocupação com as crianças e os adolescentes pobres, delinquentes ou na iminência de assim se tornarem, fomentou o pacto entre a justiça e a assistência, bem como o nascimento de uma ação tutelar do Estado, ao passo que as duas buscam à auto sustentação pela correlação de suas ações.
	Entre os anos de 1980 a 1990 as situações de abandonados e marginalização de crianças e adolescentes no Brasil, segundo Silva (2001), atingiu um grande patamar, foi então que nesse período surgiu o Estatuto da Criança e do Adolescente, depois de muitas manifestações populares em favor dos direitos dos menores em tal situação. Deste modo corroborando com o que está descrito na Constituição Federal de 88, em seu Art. 227.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

	Ainda conforme Silva (2001), O ECA se divide em dois livros, o primeiro tratando da proteção e dos direitos, ao passo, que o segundo se refere aos órgãos e procedimentos protetivos, sendo assim responsabilidade da família, da sociedade e do Poder Público esta proteção. Por fim, para o ECA, é considerado criança, o individuo de zero a doze anos e após essa idade até aos dezoitos anos, sendo considerado adolescente, salientando ainda que menores infratores e suas responsabilidades também são tratados no Estatuto.
	Segundo o ECA, em seu art. 103, o ato infracional é a conduta da criança e do adolescente que pode ser descrita como crime ou contravenção penal. Se o infrator for pessoa com mais de 18 anos, o termo adotado é crime, delito ou contravenção penal.
	É importante salientar sobre as Diretrizes de Riad, que segundo a narrativa de Lima (2015), são as diretrizes das Nações Unidas, realizada na cidade de Riad, capital da Arábia Saudita sobre a prevenção da delinquência juvenil, onde algumas nações foram em busca de meios para os problemas relacionados a prática de ilícitos penais praticados por crianças e adolescentes, ficando estabelecidos princípios de proteção mas estas crianças e adolescentes, sendo, portanto depois, ratificados pelo ECA.
	Por sua vez Rocha (2015), salienta que os delitos cometidos por menores são conceituados de atos infracionais, os quais são cometidos na idade menoril, dos 12 aos 18 anos de idade, onde as penalizações são reguladas em Lei Especial, com medidas socioeducativas, as quais estão elencadas no artigo 112 da Lei 8.069/90, de 13 de julho de 1990, Lei esta que versa sobre a proteção do menor, o qual diz:

[bookmark: art112i][bookmark: art112ii][bookmark: art112iii][bookmark: art112v][bookmark: art112vi][bookmark: art112vii][bookmark: art112§1][bookmark: art112§2][bookmark: art112§3]Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas: I - advertência; II - obrigação de reparar o dano; III - prestação de serviços à comunidade; IV - liberdade assistida; V - inserção em regime de semiliberdade; VI - internação em estabelecimento educacional; VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado.§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.

	Além disso, deve-se remeter também para os artigos 102, 103 e 104 desse mesmo diploma legal para entender melhor o que realmente alcançam estes dispositivos com relação aos atos infracionais dos menores de dezoito anos, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), como bem preconiza Rocha (2015) a respeito das medidas e questões referentes ao estudo destes atos infracionais adotados no Estatuto da Criança e do Adolescente.
	Levando em considerações esses aspectos, Pilotti e Rizzini (1995) enfatiza que as pessoas estão sempre buscando na esfera jurídica a solução para os casos em que os adolescente estão em conflito com a lei, o que nem sempre acontece, haja visto o problema em sua grande maioria, ser social, o que resulta na busca do judiciário como solução para o problema.

4 AS PROPOSTAS SOBRE A REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL NO BRASIL

	Acerca da temática que envolve a redução da maioridade penal, a Constituição Federal de 1988 em seu art. 228 diz que, São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. Estando estes sujeitos a legislação especial, nesse caso, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/90.
	Sobre o tema, redução da maioridade penal, Vavassouri & Toneli (2015) salienta que passados cinco anos da promulgação da Constituição Federal de 1988, iniciou-se a primeira tentativa de proposta de redução da maioridade, a (PEC 171/1993), de autoria do Deputado Benedito Domingos – PP/DF, que sugere a alteração do art. 228 da Constituição, para reduzir a imputabilidade de dezoito para dezesseis anos de idade, a qual se encontra arquivada.
	Ainda sobre essas propostas apresentadas para votação que tramitaram no Congresso Nacional desde a PEC 171/1993, Vavassouri & Toneli (2015) concordam que na atual conjuntura da sociedade, com acesso as inúmeras fontes de informações, esses  adolescentes dispõem de consciência, discernimento e amadurecimento intelectual para a compreensão de seus atos, podendo assim serem julgados na esfera penal como adultos.
	Ao longo dos anos, outras PECs foram apresentas, tanto na Câmara dos Deputados, quanto no Senado Federal, sempre tratando do mesmo tema, com poucas alterações uma das outras, como aduz Kerstenetzky (2013), vem sendo apresentadas na CCJ da câmara, porém, nunca aprovadas.
	Na mesma linha de raciocínio da PEC e  sobre o mesmo tema, Reale Júnior (1990) apud Jorge (2002, p.4) diz que o menor infrator, ao ter ciência de suas ações, nada impede sua punição, sendo desta forma viável a imputabilidade penal iniciar-se aos dezesseis anos de idade, haja vista as evoluções que acontecem na sociedade. 
	 Nesse caso, Kerstenetzky (2013) aduz que, para os legisladores que são a favor da redução da maioridade penal, a dúvida estaria apenas na idade, se a imputabilidade  se daria a partir dos treze, quinze ou dezesseis anos, pois os mesmos alegam que os adolescentes de hoje, não pensam e nem agem como os de outrora, ou seja, na visão desses parlamentares os menores de idade, tem maturidade suficiente de seus atos, portanto podendo serem responsabilizados por todos os atos ilícitos por eles cometidos.
	A PEC nº 33/2012, de autoria do senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP) e Outros, além de também propor a alteração do art. 228 da CRFB/88, que se refere a inimputabilidade  dos menores de dezoito anos, também propõe a alteração do art. 129, que trata das funções privativas do Ministério Público, e que nesse caso, Duarte e Almeida (2018), ressaltam que seria acrescentado a função de propor a ação penal pública e a despersonalização da inimputabilidade penal dos menores de dezoito anos e maiores de dezesseis anos de idade, mas a proposta foi arquivada ao final da legislatura.
	Ainda sobre as PECs de redução da idade penal, o site do Senado Federal, na aba atividade legislativa uma nova proposta está sendo tramitada no Senado Federal, a PEC nº 4/2019, do Senador Marcio Bittar (MDB/AC), que assim como as demais PECs, também muda o enunciado do art. 228 da CRFB/88, para que seja alterado a inimputabilidade de dezoito para dezesseis anos de idade, sem exceções.
— Aquele adolescente que faz parte de um grupo de extermínio, de uma facção criminosa, que assalta, que rouba às vezes de uma família, tudo o que ela construiu na vida, não comete crime hediondo, e, se nós não baixarmos a maioridade penal para todos que têm 16 anos, esse crime continuará sendo impune — afirmou Bittar.

	O mesmo ainda diz:

— Todos, principalmente aqueles que já têm o direito de eleger o Presidente da República, devem, quando cometerem crime, pagar por ele, até porque, em 1940, quando foi feito o Código Penal (Lei 2.848, de 1940), um jovem de 17 anos era algo bem diferente do que é um jovem de hoje.

	Sendo assim, segundo o Senador, os adolescentes que viessem a cometer crimes, poderiam de certa forma, serem julgados como imputáveis, haja já poderem exercer outros direitos, tais quais votar, casar, trabalhar e etc.

5 AS OPINIÕES FAVORÁVEIS E DESFAVORÁVEIS ACERCA DA REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL

	As discussões acerca da redução da maioridade penal, além de complexas, são muito polêmicas, tendo em vista que, existem aqueles que concordam com a aprovação, como também os que discordam totalmente, e isso gera grandes embates, todas as vezes em que há uma proposta sobre a redução para ser votada no Congresso Nacional.
	Sendo assim, após feita uma análise acerca das discussões sobre a aprovação  da redução da maioridade penal, Knuth (2013), aduz que, se um indivíduo menor de dezoito anos de idade, pode legalmente trabalhar, ser contratado, casar, matar, roubar, estuprar, votar..., então o mesmo deve ser capaz de responder por seus atos criminalmente, como qualquer adulto, pois uma pessoa a partir dos dezesseis já tem sua personalidade formada sobre o certo e o errado.
	Ainda em suas palavras, Knuth (2013), diz que a redução da maioridade penal, em suma iria diminuir o aliciamento de menores para o tráfico, ou seja, para o mundo do crime, pois de acordo com ele, devido a inimputabilidade, é que os menores praticam os crimes a mando dos maiores, devido as penas para estes últimos serem mais altas.
	Já Moreira (2017) enfatiza que, como o menor já sabe que não poderá ser preso e nem julgado da mesma forma que um adulto, ele se sente mais à vontade para cometer qualquer tipo de crime, tendo desta forma, a certeza que não será penalizado, haja vista existirem leis que o protegem e as penas serem mais brandas, se comparadas com as aplicadas aos adultos.
	Por outro lado, Nucci (2015), em uma entrevista ao ser indagado sobre o assunto, argumenta que, “Não se cuida de punir quem já tem capacidade de entender o ilícito; para alguns, trata-se de uma política de vingança social: quem fez o mal deve pagar à altura”, ou seja, o doutrinador é desfavorável a aprovação.
[...] Então o Brasil deveria reduzir a idade penal para permitir que adolescentes possam ser presos como qualquer adulto criminoso? A resposta parece óbvia, mas não é. Será que simplesmente despachar um jovem para os depósitos de lixo humano que são as prisões brasileiras resolveria alguma coisa? Ou apenas saciaria o apetite da banda que rosna que o bandido não tem direitos humanos? (PETRY, 2006, p. 66)

Segundo Barros (2001), que em suas palavras faz a seguinte menção: 

Mandar jovens, menores de 18 anos para os precários presídios e que misturam presos reincidentes e primários, perigosos ou não, é o mesmo que graduar e pós-graduar estes jovens no mundo do crime. Não podemos tratar o jovem delinquente como uma pessoa irrecuperável e somente querer afastá-lo da sociedade, jogando-o dentro de um presídio com outros criminosos comuns. Os jovens merecem um tratamento diferenciado.

	Portanto, aduz Barros (2001), que mesmo parecendo tão simples a solução para os que são favoráveis à redução da maioridade, ele enfatiza que é preciso repensar sobre o assunto e fazer um estudo mais aprofundado para a solução do tema em questão.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Diante de todo o conteúdo exposto e após a análise das informações trazidas pela pesquisa realizada nos materiais catalogados, a exemplo de resumos, artigos, revistas e livros que versam sobre o tema proposto, ficou evidente que uma simples alteração na letra da Lei, não será a solução ideal para o problema proposto, pelo contrário, isto poderá ser pior, haja vista a situação caótica existente no sistema prisional brasileiro.
	Como foi abordado no contexto histórico, os problemas relacionados com os jovens, teve início há muito tempo atrás, muitos desses jovens eram abandonados, jogados a própria sorte, ainda quando criança e sem nenhuma perspectiva de futuro pelas pessoas que deveriam protege-los, como foi no caso das Santas Casas, com a roda dos expostos, onde durante muito tempo essa prática foi feita sem nenhum controle.
	Desta foma, começaram a surgir as primeiras leis que visavam a proteção para os jovens e as crianças. Embora que no início, não se tratava de proteção, mas sim de acabar com os problemas que envolviam os menores abandonados, mas já era um grande passo para a concretização do que hoje pode ser chamado de ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente).
	Portanto, seria um retrocesso sem precedente a aprovação da redução da maioridade penal no Brasil. Principalmente, depois desse longo caminho percorrido e das lutas para a conquistas dos direitos e da proteção, garantidos tanto na Constituição Federal de 1988, quanto no ECA. como também, pelo fato de afrontar claramente a Constituição Federal de 1988 em seus arts. 5º, §2º, que versa sobre os direitos e garantias expressos na CRFB/88, art. 60, §4º, IV; e o art. 228, que elenca as cláusulas pétreas, ou seja, caso fosse aprovada iria contrariar vários dispositivos da constituição, e também os Tratados Internacionais em que o Brasil é signatário, além do princípio da proteção integral, trazido no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
	Desta forma, cabe ressaltar que, mesmo a PEC sendo aprovada, esta poderia ser declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, através de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), que neste caso em questão, o poder constituinte reformador não pode alterar o art. 228, enquanto for vigente a CRFB/88, sendo apenas possível através do poder constituinte originário, caso fosse necessário, através da criação de uma nova Constituição.
	Diante disto, o Estado deveria investir mais em educação para esses jovens infratores, dando chance a eles de recuperação e do convívio com a  sociedade, o que não ocorrerá, caso sejam enviados para prisões e cumprirem penas como adultos, pois os mesmos não terão apoio educacional, profissional e qualquer esperança de se tornar cidadãos de bem.
	Pois esses adolescentes ao saírem do sistema prisional, poderão sair piores do que entraram, tendo em vista que nas celas, eles ficarão juntos de bandidos de toda espécie e que não tem nada a perder, isso sem contar com os maus tratos que eles sofreriam, por serem mais novos, sem maturidade, com pouco senso de defesa, contra pessoas adultas.
	Por fim, a insatisfação de algumas pessoas da sociedade e de alguns legisladores, não devem ser motivos suficientes para que seja aprovada a redução da imputabilidade penal ou a criação de leis mais rígidas, sendo mais sensato investir na educação e em profissionais especializados para trabalharem com estes jovens e também suas respectivas famílias, dando assim, em vez de prisões, oportunidades para aqueles que desejam mudar de vida.
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